
	MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO	
	SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA	

	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DA	PARAÍBA	
	CAMPUS	AREIA	

	DIRETORIA	DE	DESENVOLVIMENTO	DE	ENSINO	

	Edital	Nº	12/2024,	de	14	de	julho	de	2024	

	EDITAL		DE		RESULTADO		FINAL		DA		ANÁLISE		DOCUMENTAL		E		RELAÇÃO		DE		INDEFERIDOS		DO	
	PROCESSO		SELETIVO		PARA		O	 	CURSO		TÉCNICO		EM		GASTRONOMIA		INTEGRADO		AO		ENSINO	
	MÉDIO	–	PROEJA	–	CAMPUS	AVANÇADO	AREIA	

 A  Diretoria  de  Desenvolvimento  de  Ensino  do  IFPB  -  Campus  Areia  de  acordo  com  as 
 disposições  da  legislação  em  vigor  divulga  por  meio  deste  o 	RESULTADO	 	DA	 	ANÁLISE	
	DOCUMENTAL	  dentre  os  candidatos  que  realizaram  matrıćula,  conforme  o  disposto  no 	Edital	
	Nº	 	09/2024,	 	de	 	28	 	de	 	junho		de		2024	 ,  informando  quais  candidatos  tiveram  DOCUMENTAÇA� O 
 DEFERIDA ou foram INDEFERIDOS na avaliação documental. 

	1.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS	

 1.1.  E�   de  inteira  responsabilidade  do  candidato  acompanhar,  por  meio  da  site  do  IFPB  – 
 Campus  Areia,  nos  endereços  eletrônicos: 
 https://www.ifpb.edu.br/areia/editais/modelo-editais/2024  eventuais  atualizações  referentes 
 a con�irmação de matrıćula após análise dos recursos. 

 1.2.  A  participação  no  Processo  Seletivo  de  que  trata  esta  relação  implica  o  conhecimento  e 
 aceitação  das  normas  legais  e  regimentais  a  ele  aplicadas,  das  quais  os  candidatos  não  poderão 
 alegar desconhecimento. 

 1.3.  Este  Edital  estará  disponıv́el  na  internet  no  Portal  do  Estudante  do  IFPB  e  na  página  do 
 Campus Areia  https://www.ifpb.edu.br/areia/editais/modelo-editais/2024 

 1.4.  A  não  observância  das  disposições  e  instruções  contidas  nas  normas  complementares  e 
 nos  avisos  o�iciais  que  o  IFPB  venha  a  divulgar  poderá  acarretar  a  eliminação  do  candidato  do 
 presente processo de matrıćula. 

 1.5.  O  inıćio  das  aulas  acontecerá  dia  15/07/2024,  a  partir  das  18h  de  forma  presencial  no 
 Campus Avançado Areia. 

 1.6.  Para  informações  adicionais,  os  candidatos  devem  entrar  em  contato  com  a 
 Coordenação  de  Controle  Acadêmico,  ou  Diretoria  de  Desenvolvimento  de  Ensino  deste 
 Campus, ou da respectiva Coordenação de Curso. 

 1.7.  Na  hipótese  de  haver  necessidade  de  alteração  de  qualquer  das  disposições  �ixadas 
 nesta  relação,  a  Diretoria  de  Desenvolvimento  de  Ensino  do  Campus  fará  a  comunicação 
 através  de  nota  o�icial,  divulgada  pelo  site,  constituindo  tal  documento  parte  integrante  desta 
 listagem. 
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 1.8.  Os  casos  omissos  serão  solucionados  por  IFPB  –  Campus  Areia  ou  Diretoria  de 
 Educação Pro�issional (DEP-RE). 

	2.	DO	RESULTADO	FINAL	APÓS	OS	RECURSOS	
 Os  candidatos  às  vagas  foram  selecionados  conforme  os  critérios  dispostos  no 	Edital	 	Nº	
	09/2024,	 	de	 	28	 	de	 	junho	 	de	 	2024	 ,  mediante  o  número  de  vagas  disponıv́eis  e  atendidos  os 
 requisitos de documentação. 

 2. 
 3. 

 Areia (PB), 14 de julho de 2024. 

	Joserlan	Nonato	Moreira	
	Diretor	(a)	de	Desenvolvimento	de	Ensino	

	IFPB	–	Campus	Areia	
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	ANEXO	I	

	RESULTADO	FINAL	DA	ANÁLISE	DOCUMENTAL	APÓS	O	PERÍODO	RECURSAL	E	RELAÇÃO	DE	
	INDEFERIDOS	DA	DO	PROCESSO	SELETIVO	PARA	O	CURSO	TÉCNICO	EM	GASTRONOMIA	

	INTEGRADO	AO	ENSINO	MÉDIO	–	PROEJA	–	CAMPUS	AVANÇADO	AREIA	

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
	CAMPUS:	 	Areia	
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

	RESULTADO	FINAL:	

	CLASSIFICADOS																																																														PONTUAÇÃO	

 1.  FABIANA DA COSTA PINHEIRO                                       70 
 2.  NATANAEL ALVES DE BARROS                                       68 
 3.  ELIANE DE SOUZA SANTOS                                             66 
 4.  VANESSA CESÁRIO TRAJANO                                         53 
 5.  JOSEFA JOSEANE DOS SANTOS                                      52 
 6.  MARIA DAS VITÓRIAS DOS SANTOS COSTA               52 
 7.  JANEIDE NAYARA RUFO SALES DE OLIVEIRA            50 
 8.  CLÁUDIA DA COSTA FERNANDES                                  50 
 9.  JOSEFA DA SILVA SANTOS                                                 46 
 10.  JULIANA DE LIMA PEREIRA SANTOS                              46 
 11.  GABRIEL BARROS DA SILVA                                             45 
 12.  SIMONE CRISTINA COELHO PEREIRA                            44 
 13.  JOSEANE DA SILVA SANTOS                                             42 
 14.  THIAGO ALVES DE FARIAS                                               41 
 15.  ARMANDA ALVES RODRIGUES BARACHO                   40 
 16.  MARIANA SILVA SOUZA                                                    39 
 17.  JOSÉ FERNANDES INOCÊNCIO JUNIOR                          38 
 18.  MARIA DO PATROCÍNIO PEDROSA DELGADO              37 
 19.  NÁDIA JUSTINO DE SOUZA                                               37 
 20.  MARTA BALBINO DOS SANTOS                                        36 
 21.  MICHELL PATRÍCIO DA SILVA COSTA                               35 
 22.  JOSÉ RAÍ DOS SANTOS MIRANDA                                     35 
 23.  LAÍS LIMA ALMEIDA                                                            35 
 24.  ELENILZA DE SOUZA SANTOS                                           33 
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	MATRÍCULAS	INDEFERIDAS:	

 MARIA EDUARDA DA SILVA CARNEIRO – Motivo do Indeferimento (faltou documentação escolar); 
 ROSINETE DOS SANTOS PEREIRA - Motivo do Indeferimento (faltou documentação pessoal e escolar) 
 DELVANIA DELFINO SILVA - Motivo do Indeferimento (faltou documentação escolar) 
 THAMIRES NAYRA VIANA DA SILVA ALVES - Motivo do Indeferimento (faltou documentação escolar) 
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